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PROJETO DE LEI Nº 316/2022 

 

AUTORIA: VEREADOR DIONE CARVALHO 

EMENTA: CONSIDERA de Utilidade Pública o Instituto Social Mãos da Amazônia e 

dá outras providências. 

 

P A R E C E R  

I – DO RELATÓRIO 

 

 Trata-se de Projeto de Lei Nº 316/2022 de autoria do vereador DIONE 

CARVALHO que CONSIDERA de Utilidade Pública o Instituto Social Mãos da 

Amazônia e dá outras providências. 

 

E o relatório. 

Passemos a análise  

II – DA ANÁLISE 

Em síntese, o projeto de Lei, foi elaborado dentro da boa técnica legislativa, 

não afronta o texto constitucional, tão pouco a Lei Orgânica Municipal, consoante Art. 

58. 
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“A iniciativa de leis complementares e ordinárias cabe a qualquer vereador ou 

comissão da Câmara, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos, na forma e nos 

casos previstos nesta lei.”  

Além do mais a matéria é de interesse local, tendo por finalidade a promoção 

da assistência social da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e 

artístico, promoção da gratuidade da saúde e do combate à pobreza, da educação da 

segurança alimentar e nutricional conforme foi demostrado na justificativa do autor. 

Por fim, cumpre informar que o presente parecer ora favorável, faz-se em face 

do cumprimento integral pela parte autora quando do chamamento para complemento 

dos requisitos necessários, que recebeu parecer contrário da procuradoria na fase 

inicial por ausência do Demonstrativo Contábil, ora juntado aos autos. 

 

III – DO VOTO 

Assim sendo, a análise minuciosa da presente propositura em tela, verificamos 

que a mesma não aponta óbice constitucional que impeça seu tramite e aprovação 

nesta Casa Legislativa. Sendo assim, manifesto-me FAVORÁVEL ao prosseguimento 

do Projeto de Lei Nº 316/2022. 

É o parecer, S.M.J. 

Manaus/AM.,16 de Novembro de 2022. 

 

Ver. JOELSON SILVA 
Relator 
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PODER LEGISLATIVO

ASSINATURAS DIGITAIS
JOELSON SALES SILVA - VEREADOR - 437.045.812-91 EM 13/12/2022 12:15:42
MANOEL EDUARDO DOS SANTOS ASSIS - VEREADOR - 715.257.182-15 EM 13/12/2022 11:17:55
MARCELO AUGUSTO DA EIRA CORREA (CONCORDÂNCIA)  - VEREADOR - 508.641.732-53 EM 13/12/2022 11:15:38
FRANCOIS VIEIRA DA SILVA MATOS - VEREADOR - 590.865.802-20 EM 13/12/2022 11:14:39
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